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I – HISTÓRICO

Em 06 de maio do corrente ano, o Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação expediu Ofício nº 0377 à Presidência da Comissão de Educação Superior, solicitando “a manifestação da Comissão [...], através de Parecer, que venha embasar o posicionamento desta Casa perante a opinião pública, em especial, ao Fórum Catarinense de Educação Superior”. Anexa ao referido Ofício o texto da segunda versão de Anteprojeto de Lei Federal que trata da Reforma Universitária.

O ofício aportou na Comissão de destino em 07 de maio. Na condição de Presidente desta Comissão, avoquei o processo, por sugestão de membros da mesma. Na condição de Relator, portanto, passo a realizar, na seqüência, a Análise que resultará em Parecer, objeto do Ofício do Sr. Presidente.  
II ANÁLISE

Ainda que faça algumas abordagens de ordem geral, este Relator enfocará, com maior ênfase, a relação que o Projeto de Lei sob análise estabelece entre os diferentes Sistemas de Ensino e, principalmente, os impactos que o mesmo teria, na hipótese de se transformar em Lei na sua forma atual, nos Sistemas Estaduais de Ensino. Nesta esteira, o Relator pretende, ao final, redigir uma síntese que atenda, concisamente, ao solicitado no Ofício nº 0377 do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina.

a) Da Estrutura do Anteprojeto de Lei

O Anteprojeto de Lei sob análise está dividido em três grandes títulos, sendo que o Título I trata Das Normas Gerais da Educação Superior; o Título II trata Da Educação Superior no Sistema Federal de Ensino e o Título III, das Disposições Finais e Transitórias. 

O Título I está dividido em dois capítulos, sendo que o Capítulo I trata das Disposições Gerais e o Capítulo II, Das Instituições de Educação Superior. Este está dividido em seis seções, que tratam, respectivamente, das Disposições Gerais (I); Da Universidade (II); Do Centro Universitário (III); Da Faculdade (IV); Do Plano de Desenvolvimento Institucional (V); e Da Educação Superior no Sistema Estadual de Ensino (VI).

O Título II está dividido em três capítulos, sendo que o Capítulo I trata das Disposições Gerais, o Capítulo II, Da Regulação da Educação Superior no Sistema Federal de Ensino e o Capítulo III, Das Instituições Federais de Educação Superior. Este está dividido em quatro seções, que tratam, respectivamente, Da Universidade Federal (I); Do Centro Universitário Federal e da Faculdade Federal (II); Do Financiamento das Instituições Federais de Educação Superior (III); e Das Políticas de Democratização do Acesso e de Assistência Estudantil (IV).

O Título III não tem subdivisões.

b) Da abrangência do Anteprojeto de Lei

O Art. 2º delimita a abrangência do Anteprojeto de Lei sob análise, prevendo sua aplicabilidade, em termos de sistemas, ao Sistema Federal e aos Sistemas Estaduais de Ensino e, em termos de rede, à rede pública e à rede privada. O texto do mencionado artigo permite visualizar, com clareza, sua abrangência:

“Art. 2o As normas gerais para a educação superior se aplicam às: 

I – instituições públicas de educação superior mantidas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II – instituições privadas de educação superior; e 

III – instituições de pesquisa científica e tecnológica, públicas ou privadas, quando promoverem a oferta de cursos e programas de graduação ou de pós-graduação”. 

c) Da abordagem dos Sistemas Estaduais de Ensino

No tocante aos Sistemas Estaduais de Ensino, o Anteprojeto de Lei segue, em parte, o disposto na Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Acresce, no entanto, elementos novos, que discrepam o teor da lei maior da educação brasileira. Na seqüência, transcrevo de inteiro teor os arts. 27, 28 e 29, que compõem a Seção V do Capítulo II do Título I, e que trata da Educação Superior nos Sistemas Estaduais de Ensino, deixando as considerações para após a citação.

“Art. 27. A educação superior nos sistemas estaduais de ensino compreende: 

I – as instituições de educação superior estaduais e municipais; e 

II – órgãos e entidades vinculados à educação superior no âmbito dos respectivos Estados e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os sistemas estaduais de ensino têm como órgão normativo os respectivos conselhos, conforme legislação própria. 

Art. 28. Compete aos sistemas estaduais de ensino a definição das normas aplicáveis ao funcionamento das instituições de que trata o artigo anterior, especialmente quanto à função regulatória, excetuando-se os cursos e programas de pós-graduação e a modalidade de educação a distância. 

Art. 29. A União poderá participar no financiamento das instituições de educação superior estaduais e municipais que com ela celebrarem convênios ou consórcios públicos, com o compromisso de aumento da oferta de vagas e de qualificação dos cursos e programas, inclusive visando à criação de novos estabelecimentos e cursos de educação superior”.
Dos artigos citados, o art. 27 mantém o previsto na Lei nº 9.394/96, em seu art. 17, no que trata da abrangência dos sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal, bem como o art. 29, que trata da ação supletiva da União em relação aos Estados e Municípios.

Digno de preocupação, no entanto, se torna o art. 28, que cria uma cisão entre graduação e pós-graduação no contexto da Educação Superior, estendendo sombras sobre o princípio federativo que marca a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

d) Do tratamento dado ao Princípio Federativo

Apesar da clareza que está se construindo no país acerca do que o ordenamento jurídico maior da nação expressa sem deixar margem à dúvida: de que entre os âmbitos federal, estaduais e municipais (e portanto entre seus sistemas de ensino) não há hierarquia, mas uma relação de horizontalidade, o que é ilustrado pelo Art. 211 da Constituição da República: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração [não de subordinação] seus sistemas de ensino, há um traço cultural atávico que ainda precisa ser superado na sociedade brasileira.

Nascemos como Nação na forma de um Estado Unitário, ao qual as Províncias eram subordinadas de tal forma que os seus governos eram nomeados pelo governo imperial, não conhecendo, portanto, a autonomia. 

A República, que introduziu o caráter federativo em sua primeira Constituição (1891), viu o sonho federativo esvair-se em fumaça poucos anos depois (1937), com a queima das bandeiras dos Estados em praça pública, ato com o qual o governo Getúlio Vargas reconstituiu, sob um regime de força, o Estado Unitário, reduzindo os Estados Federados em processo de consolidação a unidades administrativas do governo central.  

A redemocratização, trazida no bojo da Constituição de 1946, traz de volta o caráter federativo da República brasileira. Este, porém, é novamente relativizado em outro regime de força (de 1964 a 1985) que, embora não suprimindo formalmente esse caráter, o deixou frágil pelo controle político e policial do governo federal sobre os estaduais e destes, sobre os municipais. Essa relatividade do princípio federativo pode ser ilustrada com o fato de os Municípios de cada Estado estarem, à época, sujeitos à mesma Lei Orgânica (que era Lei estadual) e de que os Municípios pertenciam, na área da educação, ao Sistema Estadual de Ensino, podendo conquistar autonomia somente mediante delegação de competência por parte dos Estados. 

É na Constituição de 1988 (em vigor), que se explicitou da forma mais radical o princípio federativo. Esse novo enfoque, com dezessete anos de vida, luta para sepultar um outro, de cento e sessenta e seis anos, contado o período da proclamação da Independência até a promulgação da Constituição em vigor. 

Um princípio jurídico novo não sepulta, por si mesmo, um princípio antigo, profundamente arraigado na cultura. É a ação de homens e mulheres do novo tempo, com a prática do princípio novo, que sepultam o velho. Por isso, é mais do que importante, necessário, que o Estado de Santa Catarina, através de seus agentes, continue não apenas na defesa, mas permaneça no exercício pleno do direito (ou da obrigação) que a Constituição da República lhe confere (ou lhe impõe). 

A análise crítica do Anteprojeto de Lei da Reforma Universitária, em sua segunda versão, mantém, ao lado de características que acenam para uma melhor organização da Educação Superior no país, aspectos que apontam claramente na direção contrária ao espírito da Constituição da República e do Princípio Federativo por ela radicalmente proclamado. Parece tratar-se de um retorno da tradição do Estado Unitário, a que nos referimos anteriormente, expresso na forma de uma proposta governamental.

Na seqüência, transcrevo um conjunto de artigos, parágrafos e incisos, que ilustram o ora afirmado, sobre os quais tecerei os comentários que considero pertinentes, após a citação.

“Art. 6° A instituição de educação superior poderá oferecer: 

[...]

II – ensino em programas de pós-graduação, compreendendo cursos de mestrado e doutorado, de natureza acadêmica ou profissional, credenciados pelas instâncias federais competentes e em funcionamento regular, para candidatos graduados que atendam aos requisitos estabelecidos pelas respectivas instituições de educação superior; 

[...]

§ 4° Será concedido diploma com validade nacional, decorrente de seu registro legal, nos seguintes casos: 

[...]

II – conclusão de curso compreendido em programa de pós-graduação – mestrado e doutorado - credenciado pela instância federal competente. 

[...]

§ 6º Os diplomas expedidos por universidades e por centros universitários serão por eles próprios registrados, e aqueles conferidos por faculdades serão registrados em instituições de educação superior indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

[...]

Art. 12. Todos os cursos e programas de pós-graduação no país serão submetidos aos processos de avaliação, reconhecimento e credenciamento pela instância competente da União. 

[...]

Art. 28. Compete aos sistemas estaduais de ensino a definição das normas aplicáveis ao funcionamento das instituições de que trata o artigo anterior, especialmente quanto à função regulatória, excetuando-se os cursos e programas de pós-graduação e a modalidade de educação a distância” (os grifos são do Relator). 

A cisão entre graduação e pós-graduação, visando o deslocamento das atribuições referentes a toda a pós-graduação para o âmbito federal, retirando dos Estados as atribuições sobre a matéria indica a tentativa de reavivar a compreensão de hierarquia entre os sistemas, de modo que o Sistema Federal retome para si as atribuições mais complexas (as referentes à pós-graduação), numa clara alusão a uma hipotética incapacidade dos Sistemas Estaduais de desenvolverem com competência essas atribuições.

Em Parecer Jurídico feito em resposta à consulta deste Conselho, cujo relato se encontra no Parecer nº 017/98, aprovado em 20 de janeiro de 1998, o jurista Osvaldo Ferreira de Melo afirma:

“Historicamente, tudo o que se refere ao mestrado e doutorado em Universidades vinculadas aos sistemas estaduais, estava sujeito, não só ao disciplinamento de normas exclusivas da União, como ficaram os referidos programas sob uma espécie de curatela dos órgãos do Ministério da Educação. Em que pese serem esses programas criados por Universidades reconhecidas, seu credenciamento se fazia à revelia do sistema estadual interessado, que jamais era ouvido, mesmo que fosse para apenas informar, esclarecer ou cooperar na análise das situações sub-júdice.

A nova Lei de Diretrizes e Bases, cometendo aos Estados o credenciamento, reconhecimento e avaliação dos cursos de ensino superior, a eles vinculados (art. 10), o que inclui, segundo o art. 44, os programas de mestrado e doutorado, seguiu uma lógica elementar. Se quem pode o mais pode o menos, assim a competência substantiva para reconhecer, credenciar e avaliar uma universidade deve compreender a competência decorrente para exercer tais funções em todos os seus programas.”
O teor dos artigos anteriormente citados conduzem a uma realidade que o Parecer do eminente jurista referido tratou, com justiça, no tempo verbal pretérito, onde julgamos que deva permanecer.

e) Da Pós-graduação

A Pós-graduação, no anteprojeto sob análise, é tratada como exclusivamente em nível de mestrado e doutorado, portanto, no que atualmente é considerado de pós-graduação stricto sensu. Dessa forma, os cursos de especialização são expurgados do contexto da pós-graduação.

O Art. 6º, transcrito na seqüência, trata especificamente da matéria.

“Art. 6º A instituição de educação superior poderá oferecer: 

[...]

IV – formação continuada, em cursos para candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas respectivas instituições de educação superior, abrangendo entre outros: 

[...]

b) cursos de especialização e de residência nas áreas especializadas da saúde e outras, destinados a graduados; e 

[...]

§ 5º Será concedido certificado com validade nacional, nos seguintes casos: 

[...]

II – conclusão de cursos e atividades compreendidos em programas de extensão e de formação continuada, inclusive os cursos de especialização e aperfeiçoamento.” 

Considero que, ainda, não seja o momento de equalizar os cursos de especialização à formação continuada. Se em algumas regiões do país já existe abundância de especialistas (e até mesmo de mestres), isto não é verdadeiro para toda a sua extensão. Além disso, entendo haver um diferencial entre os cursos de especialização, nos quais se aborda a especificidade de um tópico de determinada área do conhecimento e se o aprofunda é a formação continuada, muitas vezes de caráter genérico, e de aprofundamento de aspectos gerais das áreas do conhecimento.

f) Do caráter inclusivo do Anteprojeto de Lei

A Seção IV do Capítulo III do Título II trata das políticas de democratização do acesso e de assistência estudantil nas Instituições Federais de Educação Superior. Neste ponto, o anteprojeto torna-se inclusivo, acenando com claras políticas de democratização de acesso e permanência de estudantes das camadas sociais mais carentes, bem como dos grupos étnicos até o momento mais distante da Educação Superior.

Ainda, na mesma direção, nas Disposições Finais e Transitórias, o art. 69 prevê alterações no Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 10.172/2001, que a meu ver são importantes para a ampliação da oferta da Educação Superior e da permanência dos alunos em seus cursos.

No entanto, julgo que o ingresso e a ascensão na Educação Superior devam continuar mantendo o mérito como parâmetro e referência.

g) Uma resposta resumida ao Ofício nº 0377

Em resumo, julgo oportuno apontar os seguintes aspectos, já detalhados anteriormente no corpo da análise:

a. o anteprojeto de Lei sob análise prevê abrangência, no tocante aos sistemas, sobre o Sistema Federal e os Sistemas Estaduais de Ensino; e no tocante às redes, sobre as redes pública e privada;

b. introduz, na relação do Sistema Federal com os Sistemas Estaduais de Ensino um elemento novo, de deslocamento da responsabilidade e da jurisdição sobre a Pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado para o âmbito federal, o que representa um retrocesso em relação à legislação educacional em vigor, na qual a responsabilidade dos Sistemas Estaduais de Ensino é plena sobre a Educação Superior das instituições a eles vinculadas de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (art. 17);

c. no tratamento do Princípio Federativo, o anteprojeto se caracteriza como atentatório à autonomia dos Estados Federados, em virtude do apontado no item b deste Resumo.

d. retira dos Cursos de Especialização o caráter de Pós-graduação, remetendo-os à condição de Formação Continuada, no que nos parece, há um erro conceitual, uma vez que os Cursos de Especialização se caracterizam pela abordagem especializada, específica e aprofundada de um tópico de uma determinada área do conhecimento, enquanto a Formação Continuada não tem o mesmo caráter;

e. há um aspecto inclusivo importante no anteprojeto, principalmente no tocante à previsão de ampliação da rede de Instituições Públicas de Educação Superior e da adoção de políticas inclusivas nessas instituições, o que entendemos não deva vir em prejuízo das instituições de caráter não público que oferecem Educação Superior. Igualmente, julgamos que o ingresso e a ascensão na Educação Superior devam continuar mantendo o mérito como parâmetro e referência.
III – VOTO DO RELATOR

Cientifique-se o Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Estadual de Educação do teor deste Parecer.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha o Voto do Relator. Em 20 de junho de 2005. 

Francisco Fronza – Presidente da CEDS
Paulo Hentz – Relator
Darcy Laske

José Roberto Provesi 

Kuno Paulo Rhoden

Raimundo Zumblick

Solange Sprandel da Silva 

Tito Lívio Lermen 

Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 21 de junho de 2005, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.

Adelcio Machado dos Santos

Presidente do Conselho Estadual de Educação

de Santa Catarina
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